
 

 

RESOLUÇÃO Nº 31 – 2025/2026 
 

PROCESSO ELEITORAL 

XXVII CONVENÇÃO ORDINÁRIA DO DISTRITO LC 3 
 
Para o credenciamento dos delegados da XXVII Convenção Ordinária do Distrito LC 3 e para a 
adequada execução do processo de votação presencial, estabelecem-se as seguintes regras. 
 

CREDENCIAMENTO DE DELEGADOS 
 

1) Em 11 de março de 2026 envio por e-mail da Ficha de Credenciamento de Delegados e 
Suplentes, aos clubes pela secretaria do Distrito LC 3. O documento também estará 
disponível para download no site oficial do Distrito. 

 
2) Já estão publicados e disponíveis para consulta e download, no site https://distritolc3org.br 

o Estatuto vigente do Distrito LC 3 e o Regimento interno vigente. O acesso se dá pelo menu 
superior: Distrito LC3 -> Estatuto e Regimento do Distrito LC 3. 

 

3) O Comitê de Credenciamento registrará as fichas de inscrição de forma virtual, com base na 
lista oficial emitida por Lions Internacional, exclusiva do Distrito LC 3, contendo os clubes 
elegíveis e certificados para votar. Serão verificados: 

● Status do Clube; 
● Número de delegados elegíveis (desconsiderando associados de Unidade Familiar) 
● Pendências financeiras 

Clubes com pendência superior a US$100,00 serão considerados inadimplentes. Data limite 
para regularização: 26 de março de 2026. 
 

 

 
 

4) Clubes listados como “Inaptos” ou em “Status Quo” não poderão credenciar delegados. Caso 
apresentem comprovante de quitação junto a LCI até 26 de março de 2026, terão o status 
alterado para apto. 
 

5) Mesmo que o clube esteja quitado junto à LCI, se houver pendência financeira com o Distrito, 
será considerado inapto. Prazo para regularização: 26 de março de 2026. 
 

https://distritolc3org.br/


 

 

6) O preenchimento das fichas deve ser feito exclusivamente no modelo oficial e enviado para 
o e-mail eleicoes@distritolc3.org.br . Não serão aceitas outras formas de envio. Não enviem 
pelo WhatsApp. Prazo final: 06 de abril de 2026. 
 

7) Em 07 de abril de 2026, o Comitê de Credenciamento emitirá ata com registro de 
documentos recebidos, ocorrências e número de delegados credenciados por clube, 
incluindo totais de delegados Natos, Titulares e Suplentes.  

 
8) Em 11 de abril de 2026, não haverá atividades do Comitê de Credenciamento, pois os 

trabalhos serão encerrados em 07 de abril de 2026. 

 

9) O preenchimento correto da ficha é obrigatório, devendo constar número de associados em 
Lions Internacional, nome completo, categoria (Nato, Titular ou Suplente), RG, CPF e e-mail 
para comunicações. 

 
10) Para cada delegado Titular poderá ser relacionado apenas 1 delegado Suplente. 

 

11) Apenas clubes com as suas obrigações financeiras poderão indicar delegados. Cada clube 
regular poderá indicar 1 delegado e 1 suplente para cada grupo de 10 associados ativos 
ou remidos, ou fração igual ou superior a 5, desde que tenham pelo menos 1 ano e 1 dia de 
filiação. Data de corte: 01 de março de 2026.  
 

12) Observação: DG, PPC e PDG são Delegados Natos, com direito assegurado de voto, 
independentemente da condição financeira do clube. Porém a inscrição como delegado Nato 
não é automática, necessita o envio da ficha de inscrição com os dados completos (RG, 
CPF). 

 
13) Na eventualidade de o Delegado Titular não poder comparecer no dia da votação, deverá 

comunicar o clube, com antecedência mínima de 1 (um) dia, e providenciar a indicação do 
nome do Delegado Suplente que o substituirá no exercício do direito de voto, mediante 
preenchimento do Comunicado ao Comitê de Credenciamento. 
 

14) A ficha deve ser datada e assinada pelo Presidente do clube do atual ano Leonístico e 
preferencialmente, enviada pelo e-mail do Presidente ou do Secretário. 

 
15) A lista de delegados inscritos será publicada diariamente no site do Distrito LC 3. 

 

16) Clubes que não enviarem as fichas até 06 de abril de 2026, às 18h, terão seus delegados 
impedidos de votar, mesmo sem pendências financeiras. 

 

mailto:eleicoes@distritolc3.org.br


 

 

17) Em 07 de abril de 2026, será emitida lista organizada por Divisão e Clube, contendo o 
número de associado, nome do delegado, categoria, RG, CPF e espaço para assinatura. 
Essa lista será entregue ao Comitê de Eleições para uso no processo de votação. 

 

COMUNICADO AO COMITÊ DE CREDENCIAMENTO 
 
Eu, __________________________________, inscrito em Lions Internacional sob o 
número _______________________, do Lions Clube __________________________ 
venho por meio deste, na condição de Delegado Titular credenciado, informar que não 
poderei comparecer à eleição marcada para o dia 11 de abril de 2026 na cidade de 
Poços de Caldas – MG. 
 
Nos termos do regulamento, indico como meu suplente o CL/CaL. 
____________________________________, inscrito(a) em Lions Internacional sob o 
número ___________________, que estará autorizado(a) a exercer meu direito de voto 
nesta eleição, representando o Clube como Delegado Suplente. 
 
Declaro estar ciente de que esta substituição é válida apenas para o referido pleito. 
  
Local e data: __________________________ 
 
Nome do Titular: ___________________ Nome do Presidente: __________________ 
 
Assinatura:    ______________________ Assinatura: __________________________ 

 

PROCESSO DE VOTAÇÃO 
 

1) Em 11 de abril de 2026 (sábado), na Plenária, serão lidas, apreciadas e aprovadas as Atas 
dos Comitês da XXVII Convenção. 

 
2) O Governador Marcelo Roberto Dozena determinará o horário de início e término da 

votação, que será realizada por cédula em papel. 
 

3) A votação será presencial, secreta, por cédula individual, depositada em urna. 
 

4) Delegados suplentes poderão votar apenas nos últimos 15 minutos, antes do encerramento. 
 

5) Ao entrar na antessala de votação, o delegado se identificará, assinará a lista de presença 
e receberá 4 cédulas, de acordo com a Seção 1, Artigo 23, Item IV: 

 
1) Governador – AL 2026/2027 
2) 1º Vice-Governador - AL 2026/2027 
3) 2º Vice-Governador – AL 2026/2027 
4) Conselho Fiscal – AL 2026/2027 

 



 

 

6) Após preencher as cédulas, o delegado deverá dobrá-las para garantir sigilo e depositá-las 
nas urnas correspondentes, retornando em seguida à plenária. 

 
Contamos com a colaboração de todos e permanecemos à disposição. 
 

Comitê de Credenciamento: 
DG Marcelo Roberto Dozena – LC Pirassununga 
Secretária CaL Nilcelaine Zambon Mazarin – LC Campinas Carlos Gomes 
Tesoureira CaL Cibele Mascanhi – LC Ibitinga Centenário 
CaL Margarida Cândido Arruda de Oliveira – LC Piracicaba Campestre 
CL Vicenti Braun Klain – LC Pirassununga 
CaL Maria Inês Beraldo Vieira – PC Piracicaba Independência 
 

Comitê de Eleição 
CaL Margarida Cândida Arruda de Oliveira – LC Piracicaba Campestre 
PDG Maria Angela Nascimento Rebuá – LC Sumaré 
Tesoureira CaL Cibele Mascanhi – LC Ibitinga Centenário 
CL Rafael A. Mellario – LC Pirassununga 
PDG Nelson Mazarin – LC Campinas Carlos Gomes 
Secretária CaL Nilcelaine Zambon Mazarin – LC Campinas Carlos Gomes 
 
 

                                 Pirassununga 10 de março de 2026. 
 

 
                                           DG Marcelo Roberto Dozena 

Governador do DLC 3 
AL 2025/2026 

 
 


